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Decreto nº. 6.470, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Torna sem efeitos a designação do(a) 
Sr(a). Wellington Matos Pereira, 
do cargo de Diretor Geral da Secre-
taria Municipal de Finanças e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Torna sem efeitos a designação do(a) Sr(a). Wellington Matos Pereira, portador(a) do 
RG nº. 05.XXX.XXX-53 /SSP-BA e CPF nº. 599.XXX.XXX-00, do cargo de Diretor Geral da 
Secretaria Municipal de Finanças, em total conformidade com as competências do órgão e as 
atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados até dia 30 de dezembro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.471, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Elionel Silva 
dos Santos, do cargo 3.2.2. Coorde-
nador de Execução Financeira 3. Se-
cretaria Municipal de Finanças e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Elionel Silva dos Santos, portador(a) do RG nº. 
04.XXX.XXX-56 /SSP-BA e CPF nº. 546.XXX.XXX-00, do cargo de Coordenador de Execu-
ção Financeira (3.2.2.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados até dia 30 de dezembro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.472, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Elionel Silva dos 
Santos, para ocupar o cargo 3.1. Di-
retor Geral 3. Secretaria Municipal 
de Finanças e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Elionel Silva dos Santos, portador(a) do RG nº. 
04.XXX.XXX-56 /SSP-BA e CPF nº. 546.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de Diretor Geral 
(3.1.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformidade com as competências do 
órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir do dia 30 de dezembro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.473, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera a pedido o(a) Sr(a). Ros-
sana Fair Luedy, do cargo 9.3.  Di-
retora Geral do CRAS 9. Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento So-
cial e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) a pedido, o(a) Sr(a). Rossana Fair Luedy, portador(a) do RG nº. 
02.XXX.XXX-02 /SSP-BA e CPF nº. 604.XXX.XXX-53, do cargo de Diretora Geral do CRAS 
(9.3.) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (9.), em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados até dia 30 de dezembro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.474, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Onasses Santos 
da Silva do cargo 4. Secretário Mu-
nicipal de Administração 4. Secreta-
ria Municipal de Administração e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Onasses Santos da Silva, portador(a) do RG nº. 
14.XXX.XXX-26 /SSP-BA e CPF nº. 047.XXX.XXX-22, do cargo de Secretário Municipal de 
Administração (4.) da Secretaria Municipal de Administração (4.), em total conformidade com 
as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.475, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Elmar Lopes 
Silva, do cargo 2. Secretário Munici-
pal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão 2. Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão e 
dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Elmar Lopes Silva, portador(a) do RG nº. 3.XXX.XXX-
64 /SSP-BA e CPF nº. 524.XXX.XXX-49, do cargo de Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão (2.) da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (2.), em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.476, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Heber Stevs 
Câncio e Lima, do cargo 7. Secretá-
rio Municipal de Saúde 7. Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras pro-
videncias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Heber Stevs Câncio e Lima, portador(a) do RG nº. 
08.XXX.XXX-76 /SSP-BA e CPF nº. 947.XXX.XXX-72, do cargo de Secretário Municipal de 
Saúde (7.) da Secretaria Municipal de Saúde (7.), em total conformidade com as competências 
do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.477, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Flávia Souza 
Lopes dos Santos, do cargo 9. Se-
cretária Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania 9. Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Flávia Souza Lopes dos Santos, portador(a) do RG nº. 
10.XXX.XXX-04 /SSP-BA e CPF nº. 005.XXX.XXX-81, do cargo de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania (9.) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania (9.), em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.478, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Onasses Santos 
da Silva, para ocupar o cargo 2. Se-
cretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão 2. Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Gestão e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Onasses Santos da Silva, portador(a) do RG nº. 
14.XXX.XXX-26 /SSP-BA e CPF nº. 047.XXX.XXX-22, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (2.) da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão (2.), em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições 
do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.479, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Elmar Lopes 
Silva, para ocupar o cargo 7. Secre-
tário Municipal de Saúde 7. Secreta-
ria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Elmar Lopes Silva, portador(a) do RG nº. 3.XXX.XXX-64 
/SSP-BA e CPF nº. 524.XXX.XXX-49, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Saúde 
(7.) da Secretaria Municipal de Saúde (7.), em total conformidade com as competências do órgão 
e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.480, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Heber Stevs 
Câncio e Lima, para ocupar o cargo 
4. Secretário Municipal de Adminis-
tração 4. Secretaria Municipal de 
Administração e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Heber Stevs Câncio e Lima, portador(a) do RG nº. 
08.XXX.XXX-76 /SSP-BA e CPF nº. 947.XXX.XXX-72, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Administração (4.) da Secretaria Municipal de Administração (4.), em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Muni-
cipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.481, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Luanna Figuei-
redo Fatel, para ocupar o cargo 9. 
Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania 9. Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Luanna Figueiredo Fatel, portador(a) do RG nº. 
9.XXX.XXX-80 /SSP-BA e CPF nº. 848.XXX.XXX-72, para ocupar o cargo de Secretária Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (9.) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania (9.), em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições 
do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.482, de 7 de janeiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Flávia Souza 
Lopes dos Santos, para ocupar o 
cargo 9.3.  Diretora Geral do CRAS 
9. Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e Cidadania e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Flávia Souza Lopes dos Santos, portador(a) do RG nº. 
10.XXX.XXX-04 /SSP-BA e CPF nº. 005.XXX.XXX-81, para ocupar o cargo de Diretora Geral 
do CRAS (9.3.) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (9.), em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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